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ESTADO 1)r RORAl:WA
uutzõnia: ]'t+rpimâni(l dps B tlsiteiros

OVERNAME:mAL N' 32 DE 24 DE JUNHO DE 2019

EXCE[.ENTÍSS])]O SEN]]O]{ PRESTDEN'l'lC DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAlJVIA E EXCELENTJSS[)'10S SEN]10]tES ])EP];TODOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS

Tenho a honra de submeter à eles-adia apreciação de Vossa Excelência e dos demais membros desm

Augusta Casa Legislativa o presente Prqcto {le Lei que "õ7 /frui lla ámóffo (/a Serre/arfa de r$/ado da .saúde:

o !iospiial das Cli)ligas Dr. Witsoit Fruttco Radrigues. e dá outras pro»idências

A presente proposta visa instituir ol lospital das Clínicas Dr. Wilson Franco Rodrigues, que é un]

desdobnlmento da estruUra básica de saúde, pellencente ao arganograma da Secretaria de Estada dc Saúde de
Roraimü

u Hospital clãs clínicas Dr. u llson Fn.taco Rodrigucs é um órgão de Apoio e Retaguarda gO
estrutura da Secwtaríü de Estado da Saúde, que prestará supor'te às linidadcs Hospitalams dc tnédia e aBt

complexidade de retêrência do Estado de Ronlima, sendo uilla unidade que tem par oUetivo de pres$r
assistência médica-hospitalar a pacientes com idade a partir dos ] 3 anos de idade, e ainda aludi' cojllo t ]ospíü]

Escola, visando à promoção, prevenção, reçupel'ação e reabilitação da saúde aos pacientes do Sistettia União de
Saúde -- SUS

outrossim, ressalta-se que a proposta se faz relê\ante para c]ue a esüuturação interna do] [osp#êl

das Clínims Dr. Wilson Fnulco Rodriguçs seja efetuada através de DecKto a ser expedido pelo chete do PocjÊr

l xecutivo, bem como autorizando ainda promover a regulamentação dos serviços a sei'em prestados e efetuar4s

q)estes e rçmaneyitinentos orçamcntários e administrativos necessários para a implantação da unidatle. :

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senjlores Deputados. que sul)mBO

este PinÜeto dc Lei a elevada aprcciõção de Vossas Excelências, pam que a tminiução ocorra cin regime ye
urgência. nos termos do Art. 42, dít Constituição do Estado de Roraima
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ESTADO DE RORJ\IMA
.ttnli õ tll: :)üfdmõt} o f ax l rias tci

FETO DE l.Ei N' 085 Dr 24 DE JIJNHO DU 2019

Institui, no âmbito da Seca'etária tle Estado
da Saúde -- SESAU, o Hospital tias Clínicas
Dr. Wilson Franco Rodrigucs, e dá outras
llrovidências

O(;OVERNADOJ{ DO ESTADO DE RORAIMA:

Faço saber' blue a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciona a seguinte Le

Art. I' Fica instituída, nt} âmbito da Swreuria de Esüdo da Saúde, o l lospital das Clínicas
Dr. Wilson Franco Rodrigues, localizado na Capital do Estado de Roraima.

Art. 2" O llospilal das Clínicas Dr. Wílson Franco Rodrigucs é ui l Hospital dc Apoio c

Retaguarda da estruütra cta Secrcuria de Estado da Saúde, quc prestará suporte às Unidades HospitalaKS.$3
nédia e alia çoillplexídade dc rcGerência do estado de Roraíma. #

Art. 3' o Hospita] das clínicas Dr. Wilson }'ronco Rodrigues é uma unidade de médio pool,
que tem ]nr objetivo prestar assistência médico-hospitalw a pacientes com idade a partir dos 13(trem)

mias de idade, bem como, aduar corno Hospital Escola, visando à promoção, prevenção, recuperação e
reabilitação da saúde aos pacientes do Sistema Único de Saúde -- SUS referenciados das Unidades
Hospitalares de média e alta complexidade de Referência do Estado de Roraima.

Art. 4' A estruturação interna do llospital das Clínicas Dr. Wijson Franco Rodrigues ã:a

lotação de servidores serão e6etuadas através de Dwreto, a ser expedido pelo Chefe da Poder Executivo. =

Parági'afo único. O Poder Executivo cromo\'erá a regulamentação tios serviços a geral

prestados pelo llospilal das Clínicas Dr. \À'ilsnn Fungo Rodrigues, podendo etêtuâr os ajustes
administrativos c mmanejümenlos oi'çamenlários necessários pwa a implantação da unidade

$

Art. 5" Esta Lei ente'a em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Caiitpos, 24 dejunho de 2019
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